
CÂMARA MUNICIPAL DE 

PALMITAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

EMENDA N° 02, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2019 
(Dos Membros da Comissão de Justiça, Redação, Ética e Cidadania) 

PROTOCOLADO 

PROCESSO N.°  050  /2019 

CM-PALMITAL 	/0a.,/2019 

Referência: Projeto de Lei n. 02/2019, de autoria do Executivo, que abre 
crédito adicional especial no Orçamento Geral do Município para o exercício de 2019. 

Modifica-se o Art. 30, do Projeto de em referência, o qual passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 3° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do 

Município, para o exercício de 2019, aprovado pela Lei n°2.874, de 21/12/2018, um Crédito Adicional 

Especial, no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais), assim discriminado: 

Unidade Gestora 	 •  PREFEITURA MUNICIPAL 

Órgão 	 • 02 EXECUTIVO 

Unidade Orçamentária 	• 02.06 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

Unidade Executora 	• 02.06.01 AGRICULTURA 

Dotação Orçamentária 	• 20.606.0121.1.232000 AQUISIÇÃO DE PATRULHA MECANIZADA 

Elemento Econômico 	• 4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

Fonte 	 •  1 TESOURO 

Código Aplicação 	 • 100.0040 PATRULHA MECANIZADA (SICONV) 

Valor 	 • R$ 12.000,00" 

Plenário Vereador Prof Alcides Prado Lacreta, em 13 de fevereiro de 2019. 
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JUSTIFICATIVA: 

Nobres pares: 

Apresentamos a presente Emenda Modificativa ao Art. 3°, do Projeto 

de Lei n° 02/2019, visando alterar para o exercício de 2019, a autorização para abrir 

Crédito Adicional Especial, pois constou equivocadamente no aludido artigo do projeto o 

"exercício de 2017". 

Diante do exposto, conto com a colaboração dos nobres pares na 

aprovação da presente Emenda Modificativa. 

Plenário Vereador Prof Alcides Prado Lacreta, em 13 de fevereiro de 

2019. 

Kelly Cristina dos Santos Moço 
Relatora 

Ana Eli IViarti s Elias da Silva 
Presidente 
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Revisor 
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